
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 150/2023

tublczdo ca Qlll üt;uo
tí 04

Cornr:n Bibionode lliuelo
vÁ8tE-5ÂtPRtv

MArRícutÂ 1136.a

SILVESTRE É coRrNr

Dispõe sobre concessão de
Aposentadoriâ Voluntária Especiat-
Professor
O Prefeito Municipal de Varre-
Sai/RI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelos incisos VI
e IX, do art. 78, da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

II'RA

Art. l" - Conceder a MARIA APARECIDA PURIFICATf,,
:.1]{.11 pública municipal, Regime Estatutíirio, marrícula 206-2/1, professor t" Crau,APOSENTADORIA ESPECIAL/PROIESSOR, com base 

"o aÍt. fZ, para;ail
único, da Lei complementar Municipal.no orgr2o23, com proventos integrais e direito aparidade no valor de R$ 6.673,13 (seis mil, seiscentos ã setenta e três reais e trezecentavos), conforme demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimenro: R$ 5.254,44 (ref. C-10) _ Anexo da Lei 54012009Nível: C- l0
Triênio: R$. 1.4i 8,69 (ref. 9 = 27%) _ A,ÍÍ. 68, daLei 184/97 .Art. 2. _ As despesas com pagamento ao'Urn"t.io .áo..ao po.conta da dotação orçamentríria própriâ.
Art. 3o _ Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre_se publique-se e Cumpra-se

prefeitura Municipal de Vane_Sai, 0l de setembro de 2023.

PRET'EIT ICIPAL

Johal

fobn


